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LEI N9 1.492' DE 27 DE DEZEM1lP.ODE 1988.

"Abre 'Créditó'Ádicionai Suplementar e dá outras
~--providênciasn •

A C~~ MUNICIPAL DE NOVA IGUACU,POR SEUS RE 
PRESÉNTANTES LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO A
SEGÚINTE LEI:"

Art. 19 - Fica aberto ,Crédito Adi~

'ciona} no valor de Cz$ 56.000.000;CO(cinquenta

~ seis milhões de cruzados),suplementar à se

guint~ dota~ão do Orçamento vigente.

CÃM.4.RAMUNICIPAL DE NOVA IGÚAÇU:
Atividade-0101.01010212.01

3111.00-Pessoal civil •••• Cz$
TOTAL Cz$
TOT"-L GEP.AL.. Cz$

Art. 29 - Os recursos para tal fim
advêm da antecipação da receita etmasada em cál
culo matemático, e pelo comparativo da receita

prevista/arrecadada até a presente data projeta

da~para dezembro, e conforme memória de cálculõ
em anexo, valor a.ser suplementado com base na'

tendência 'de supeiavit 'finan~eiro,' Cz$ ••••••••

56.000.000,00' (cinquenta e séis milhões :de cru
zados). -' -

Art. 39 - Fica o Poder Executivo, de'

acordo'com o art. 43, da Leir.9 4.320, 'de 17 de
março de' 1964, autorizado a utilizar até,o limi'

te de 50% (cinquentapor cento) do tota~"da .re~

ceita fixaâa no Crédito Adicional Sup~ementar,.
instituído atràvés 'desta Lei com as finalidades

previstas nos incisos I, li e 111 do art. da

'Lei n9 1;389, de 02 de dezembro de.1987.

Art, 49 - Esta Lei entrará em vigor
. na data de sua publicação, ievogandõ-se as dis
posições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA lGUACU,
'27 DE DEZEMBRO DE 1988. '

FRANCISCO 'DE ASSIS MARTINS A}~'
Interventor
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